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LEI Nº 2.077/2021 

                                                                                                                
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE LÂMPADAS DE LED (DIODO 
EMISSOR DE LUZ) NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM NOVOS LOTEAMENTOS E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO.  

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO-PB, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º. Fica instituída a obrigatoriedade para os novos loteamentos e empreendimentos imobiliários no 
Município de Monteiro-PB utilizarem lâmpadas de LED (diodo emissor de luz) na rede de iluminação pública. 
 
Parágrafo único. Para efeitos desta lei, compreende-se por rede de iluminação pública os equipamentos e 
aparelhos utilizados para realizar a iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, incluindo praças, 
parques, jardins, monumentos e assemelhados. 
 
Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em um prazo de 60 (sessenta) dias após sua 
publicação. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 Convencionais Fluorescentes LED 

Durabilidade 1 ano 5 anos 15 anos 

Consumo 50 w 10 w 5 w 

Economia X Até 80% Até 95% 

Emissão de Calor Alta Média Baixa 

Ecológica Não contém mercúrio Contém mercúrio Não contém mercúrio 

Eficiência Pouca Mediana Muita 

 
Gabinete da Prefeita, em 01 de setembro de 2021. 
 
 

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 
Prefeita Constitucional 


